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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 268/2021 - GP

 
PORTARIA Nº 268/2021 - GP
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE
ANGICOS/RN, no uso das suas atribuições legais e
considerando o disposto no art. 88, inciso XXXVI da Lei
Orgânica do Município, bem como em observância ao Decreto
nº 003/2013, que dispõe sobre a regulamentação da concessão
de diárias,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária) ao servidor ROSAMARIA
CÂMARA COSTA, matrícula nº 5959-1 valor unitário da
diária R$ 90,00 (Noventa Reais), totalizando em R$ 90,00
(Noventa Reais) referente ao valor solicitado, para cobrir suas
despesas no dia 18 de junho do corrente ano, tendo em vista o
deslocamento e gastos para garantia.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e, passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
 
Jardim de Angicos/RN, 17 de Junho de 2021.
 
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA
Prefeito Municipal 
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